
 

 

  

 

  
COMISSÃO DE PREGÃO 

 

Av. Marechal Câmara, 314 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ 
Tel. (21) 2332-6203 -  e-mail: licitação.dperj@gmail.com 

 

OFÍCIO DPRJ/DCLC/CL 037/2019                              10 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
Ref.:  Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ N° 034/2019, tendo como objeto o 
Contratação de empresa para o fornecimento de licenças de uso do software Autodesk 
Autocad 2018, versão single user, com subscription de 3 (três) anos. 
 
Prezados Senhores, 
 
Em atendimento ao pedido de esclarecimento autuado nos autos do processo em epígrafe, recebido 
na secretaria do órgão julgador de licitações. 
 
QUESTIONAMENTO:  
 
No que tange o Anexo 01 em especificações técnicas do presente edital  
 
Solicito esclarecer se o certame é exclusivo para o software AUTOCAD ou poderão participar 
empresas com produtos similares ao software solicitado?  
 
1 - A TOTALCAD é revendedora autorizada do software ZWCAD, que é um produto similar e 
concorrente do software AUTOCAD. Desde já fica disponibilizado para avaliação o ZWCAD PRO 
2020, para que seja feita uma avaliação do software, inclusive com relação a sua compatibilidade 
e produtividade imediata do mesmo. Segue os links, abaixo:  
 
Especificações Técnicas:  
http://suporte.totalcad.com.br/files/especificacoes_ tecnicas_zwcad2020.pdf  
ZWCAD 2020 WIN 32 BITS – PORTUGUÊS  
http://downloads.totalcad.com. br/zwcad_32/ZWCAD_PTB_Win_32bit.exe  
ZWCAD 2020 WIN 64 BITS – PORTUGUÊS  
http://downloads.totalcad.com. br/zwcad_64/ZWCAD_PTB_Win_64bit.exe  
ZWCAD 2020 WIN 32 BITS – INGLÊS  
http://downloads.totalcad.com. br/zwcad_32/ZWCAD_ENU_Win_32bit.exe  
ZWCAD 2020 WIN 64 BITS – INGLÊS  
http://downloads.totalcad.com. br/zwcad_64/ZWCAD_ENU_Win_64bit.exe 
 
 
2 - Que a legalidade do presente edital está condicionada à abertura da participação também 
àquelas empresas que comercializem softwares similares ao AUTOCAD, assim entendido como 
aqueles softwares capazes de atender a demanda do órgão ou entidade licitante por possuírem 
recursos tecnológicos similares ao software AutoCAD, de modo que o princípio da isonomia reste 
devidamente atendido, garantindo-se assim a escolha da proposta mais vantajosa ao erário 
público.  
 
3 - Uma vez que é cotado um software específico e que considerando que há softwares com as 
mesmas funções do produto cotado, semelhantes no mercado com mesmas funções, e à 
recomendação do Acórdão 2.300/2007 - TCU-PLENÁRIO, orienta que poderá ser cotado 
equipamento de padrão de desempenho e qualidade similares / equivalentes aos descritos, desde 
que seja compatível com o descrito, e ainda, que seja um sistema com todos os itens que o 
integram compatíveis entre si, e que sejam padronizados, tanto na montagem quanto na 
utilização. " Desta forma entendemos que ao ofertarmos o software ZWCAD atenderemos 
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plenamente o edital. Está correto o nosso entendimento?  
 
3 - Que não apresenta justificativa técnica suficientemente clara, para que seja impedido a 
concorrência no certame. Esclarecendo ainda que o ZWCAD é totalmente compatível com 
arquivos do AutoCAD e possui DWG nativo, ou seja salva e edita arquivos DWG sem 
necessidade de conversão, possui comandos iguais aos do AutoCAD facilitando o uso por 
parte dos usuários finais do software. Vale ressaltar ainda que ZWCAD é comercializado em 
mais de 180 países, com 360.000 usuários e amplamente difundido como uma excelente solução 
em plataforma CAD, sendo utilizados em larga escala por empresas de grande porte (Odebrecht, 
Ericson, Honda, etc...), Orgãos Públicos (Prefeitura Municipal de Piracicaba, Prefeitura Porto 
Alegre, Conder, EMBRAER,  registro de preços no CODEVASF etc... ) e Instituições de Ensino 
(SENAI, ETECs, UNICAMP, USP, etc...) por todo o país, gerando grande economia para estas 
empresa já que o ZWCAD tem custo percentual menor do que o AutoCAD.  
 
4 - Que dispõe o art. 9º do Decreto Federal 5.450/05: 
 
                "Art.9º. Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o  
                seguinte: 
                I - elaboração de termo de referência pelo orgão requisitante, com indicação do  
                objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas,   
                irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustem a competição ou sua realização 
(g.n).   
 
5 – A INSERÇÃO DO SOFTWARE  ZWCAD PELO ORGÃO PÚBLICO,  NÃO ACARETARÁ 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL, POIS  O SOFTWARE É DE IMEDIATO ABSORVIDO PELOS 
USUÁRIOS QUE JÁ UTILIZAM O AUTODCAD SEM A NECESSIDADE DE TREINAMENTO.   
 
 
RESPOSTAS:  Após análise, pode-se concluir que existe a necessidade do software a ser licitado 
ser exclusivamente o AUTOCAD.  
 
O mesmo se faz necessário, pois o software já é unanimidade no mercado, além de que todo o 
nosso banco de dados utilizado na confecção dos projetos são de Autocad. 
 
O Autocad facilita também na troca de informações entre Contratada e Contratante, com 
fornecedores, EMOP, TJ, MP, pelo fato de todos utilizarem o mesmo software. 
 
Por mais que o ZWCad possua ferramentas semelhantes ao Autocad, elas virão de modo diferente, 
com diferentes comandos, numa plataforma que não é conhecida, exigindo assim a necessidade 
de treinar os usuários na nova ferramenta, o que demandará tempo e recursos não existentes 
devido à grande demanda de projetos para execução, além da confiabilidade necessária no que 
tange à estabilidade do sistema com grandes arquivos e no uso de referências externas. Cabe 
ressaltar ainda que, na Lei n° 8.666/93, em que pese o disposto no § 5º do art. 7º, tem-se que a 
especificação de marca é possível quando houver justificativa técnica para a padronização. 
Destarte, os setores aos quais se destina o referido software já utilizam o AutoCAD, sendo que a 
Autodesk detém a patente original do formato nativo em DWG, de modo que o software AutoCAD 
reconhece quando o padrão não é original e avisa que problemas de inconsistências podem 
prejudicar sua utilização, ocorrendo incompatibilidades no caso de troca de arquivos com setores 
internos ou fornecedores.  
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Importante destacar que o Autocad, da Autodesk permite abrir e salvar arquivos em DWG, DXF e 
DWT nativamente, que possuam compatibilidade com as fontes TTF e SHX, que possibilite a 
utilização de superfícies e comandos ACIS 3D Solid. O Autocad permite a importação de arquivos: 
*.DGN, *.3ds, *.sat, *.model, *.fbx, *.wmf, *.3dm, *.step, *.stp, *.ste, *.prt, *.asm. Suporte a aplicativos 
desenvolvidos em: .Visual LISP, .NET, VBA e ObjectARX, ferramentas de desenho paramétrico, 
tabela de propriedade dos blocos dinâmicos, free-form e impressão em 3D.  
 
Diante do exposto e considerando que há diversas empresas fornecedoras do software AutoCAD, 
razão pela qual a competitividade do certame não será frustrada, a equipe de apoio avalia que o 
fornecimento de software similar não atende ao objeto da contratação. 
 
Com o intuito de precaver todos os problemas já supracitados, aconselhamos veementemente que 
o software a ser licitado em certame seja o Autocad. 
 
Desde já agradeço, fico no aguardo e quaisquer dúvidas estou à disposição. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
Adriano Ribeiro  
Pregoeiro 


